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A Companhia de Loterias Nacionaes do Brasil e o 
Deputado Maurício de Lacerda

AOCUSAQÕES E RESPOSTAS

Continuemos a tarefa ingrata de desmentir um Deputado BTederal.
Ef vergonhoso, não ha duvida, sobretudo para a Nação, ver um seu representante 

reduzido ao papel de um mentiroso vulgar; mas o que não se nos póde contestar á que 
nós estamos exercendo um legitimo direito de defesa; temos o dever de acautelar os 
interesses dos innumeros ac.cionistas destq, empreza, atacada injustamente nos seus cré
ditos, calumniada, injuriada, vilipendiada, e, por Deus! a paciência tem limites; não lha 
de ser impunemente que esse energúmeno continuará a dar por páos e por pedras da 
tribuna da Camara para, em linguagem do mais baixo calão de tavema? injuriar-nos c 
aos funccionarios do Governo em suas relações com esta empreza, sem o menor respeito 
a si proprio, pelo cargo que exerce, e á corporação a que se dirige, .

O respeito á Camara! «M» ^ '
T>ois se elle da declarou, sem exceptuar ninguém, que — « eka dosí evangelhos a 

| Camara, o Senado e a imprensa venderem-se!» 
j Elle é que é o puro, elle o limpo, elle o unico incorruptível!

«  silencio da Camara, naquelle momento, devia ter significado o desprezo péia. 
injuria,

Mas nôs è que não nos conformamos com o papel de bodes expiatórios da insania 
desse Deputado;.o revide será proporcional ao ataque e o publico nos julgará afinal,

iloiitlnuemos, pois, a tarefa ingrata.
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i2« ACCUSAÇXO

«A Companhia não presta ao Thesouro conta exacta do numero de 1M- 
Ihetes que emitte e altera ifraudulentamente a importância de suas vendas, pre. 
Judicando assim ao Thesouro.»

resposta
fíão presta, nem tem obrigação de prestal-a. A  Companhia pôde emittir o numero 

de bilhetes que entender até & importância de 45.000' contos por aivno (lei n. 5.3:21, 
art. 131, § .112, iettra ra)., Esse numero varia conforme o preço dos bilhetes e o capital 
da loteria; e, nem nas leis em vigor, nem no seu contrato, existe para a Companhia a 
obrigação — «de prestar contas ao Thesouro do. numero de bilhetes que emitte». Claro 
estâ que essa emissão ê maior ou menor, conforme a procura dos bilhetes por parte do 
publico.

De resto, essa obrigação seria inútil, desde que a Companhia é obrigada a pagar 
o imposto de 3 1|2 «|° sobre todo o capital de caída loteria, quer venda, quer não venda 
os bilhetes respectivos. Esse pagamento é feito antes de correr a Idteria, e a Companhia 
nunca deixou de cumprir & risca este compromisso, mesmo porque sem o reçolhimenío 
desse imposto a loteria não póde ser extrahida.

Portanto, sendo a emissão de uma loteria, por exemplo, de GO.OOO bilhetes, para 
que. o Governo quer saber se a Companhia emitte 10, 20 ou 30.000, se ella tem que pagar 
o imposto sobre todos as GO .000 da emissão, quer os venda, quer não os venda?

Ae.tualmente, depois da novação do seu contrato, ê que a Companhia é obrigada a 
prestar contas ao Thesouro — não do numero de bilhetes que emitte, mas da impor, 
tancia total de sua venda annual, para servir de base !â quota das instituições pias, de 
accOrdo com a porcentagem estabelecida pelo Sr. Calogeras, e já publicada.

E, ao contrario do que affirmou o Sr. Mauricio, eila não póde fraudulentamente 
alterar a importância de suas vendas annuaes: 1», porque a sua escripta pôde ser 
examinada em qualquer oocasião pelo Governo, e ;2°, porque, mesmo sem examinar os 
livros da Companhia, o Thesouro pôde calcular perfeitamente aquella importância pela 
venda de sellos.

8" ACCUSAQio

— «A pratica crimitAJsa do — Balão — e que consiste no facto da -Compa
nhia distribuir apenas uma parte de sua emissão, reservando grande parte de 
bilhetes para si.»

resposta \

Esse termo —. Balão — imaginado para o caso, é pela primeira vez empregado, ea- 
bendo a patente de invenção ao ISr. Deputado Mauricio de Lacerda.

A Companhia distribua apenas uma parte de sua emissão, porque não encontra com
pradores para toda ella, o que seria a maior das felicidades para os seus accionistas.

A Companhia não reserva para si grande parte de bilhetes; fica com elles obrigada 
c muito a contra-gosta, porque ninguém compra estas sobras.

Ora, assim sendo, para que imprimir toda a emissão? A economia mais elementar 
aconselha imprimir apenas a quantidade vendavtel, e ê o que faz a Companhia; e, apezar 
disso, os seus' agentes ainda lhe devolvem, á  ultima hora. grande carfe desses J-'-áetes,

4» ACCUSAÇÃO

— «Os bilhetes que a Companhia reserva para si são, dentro das leis de 
tírnhebiiidaãe. os favorecidos pelos prêmios.»

itusrosT A

. . . . . .  ' ,

Assim aevera ser,, detttro idas leis de probUbUidaãfi, porque, desde que a Companhia 
sô vende, por exemplo, 1|3 de sua emissão, jogando S força com 2 [3. deveria ficar, mttito 
licitamente,- com 2|,3 de prêmios. (Mas, como a loterif; '6 um jogo, dependente da sorte, 
assim não tem suecedtdo.

Sirvam de prova, para garantia de sua honorabllldade, tão injusta quão levia
namente atacada pelo Sr. Deputado:

a) O prêmio, de mil contos, da ultima loteria do Natal, vendido inteiro na tBahia e 
pago aos Srs. José Maria de Souza Teixeira e Mario Gomes dos iSantos, socios da im. 
portante firma commereial Souza, Teixeira * C., estabelecida & rua Consetheiiv» Dan
tas ns. 4 e G.

b) 'O prêmio de '500: c o n t o s , logo tres mezes depois daquellc, vendido e pago: 1|2 ao 
.Sr. Hildebrando Crissiuma e 1|í2 ao Sr. José da Cunha CPorto, pessoas conhecidissimas 
aqui e em S. iPaulo.

A proposito destes dous grandes prêmios, o calumniador gritou da tribuna da 'Ca
mara que não estavam- pagos. A Companhia responde exhibindo os bilhetes pagos e 
inutilizados. O calumniador, acossado pela evidencia, foge pela porta esc.usa de outra 
falsidade, aííirmando que a Companhia expoz os bilhetes porque os tinha substituído por 
notas promissórias que até hoje não pagou! 'Pois mbntio duas vezes !!

Cs bilhetes estão p a g 03 e  a  Companhia n u n c a  aceitou uma nota promissória para 
pagamento delles, de outros quaesquer, ou mesmo para qualquer outro fim. Que appareça 
uma só dessas notas aceita pela Companhia! Cave o 'Sr. Mauricio de Lacerda, esmerilhc, 
publique um annuncio promettendo um prêmio a quem lhe apresentar uma, para nos 
esmagar!

Demais, esta aceusação fé tão inepta que sõmente um desvairado pelo odlo gratuito 
contra a Companhia poderia conceber, .porque só um idiota trocaria um bilhete premiado 
da loteria, com o qual elle. recebería seguramente do Thesouro o prêmio respectivo se a 
Companhia não lh’o pagasse, por uma nota promissória, que já representava um paga
mento, perdendo assim o direito á caução garantidora do Thesouro e ficando adstricto 
ã sorte financeira da Companhia!

'Por alii se vê até que ponto esse Deputado tem a palavra faeil... para calumniar!
•Mas, continuemos:
o) 2 (dous) prêmios de 100 contos, na loteria de S. João deste anno, pagos aos 

Srs. José Cláudio Pereira, Delegado de Policia em Piramboia, Estado de S. Paulo, e Vi
cente Nicolau, negociante em Juiz de IFórp,;

d) 1 prêmio de 100 contos, na loteria de 8 de Julho, á casa Affonsp Vizeu, conheci- 
dissima nesta praça, por conta de'terceiros;

c) 5 (cinco) prêmios de 50 contos, nas loterias de '5 e 19 de Fevereiro, 25 de Março,
3 de Junho e lS de julho, todas deste anno, pagos ao Banco IFrancez-,Italiano, British
Bank, Banco do 'Brasil, Banco Nacional e Casa Moreno Borlido, da rua do Ouvidor, por 
conta de terceiros;

/) 1 prêmio de 30 contos, na loteria de 2,3 de Março deste anno, pago ao 'Banco 
Francez e Italiano;

p) 4 (quatro) prêmios de '20 contos, nas loterias de 25 de Janeiro, 22 de Fevereiro,
8 e 30 de Março, todas deste anno, pagos ã casa Souto Maior & C., desta praça, ao Banco
Ultramarino, London and River Plate Bank e Banco Germânico do Rio de Janeiro, por 
bonta de terceiros;

h) 1 prêmio de 1G contas e £ de l í  contos, nas loterias de 17 de Fevereiro, 21 e 29 
de Março deste anno, pagos ao British Bank, .Banco do Brasil e Banco Francez e 
Italiano

BASTA

Propositadamcnte, só menciona a Companhia prêmios vendidos e pagos a casas res
peitáveis e Bancos, desprezando centenas de outros de i20ô, 100, 50, 80, '20 e 15 . contos, 
vendidos e pagos a particulares, cujos nomes podiam ser acoimados pelo diffamador de 
suspeitos ou arranjados adrede, para armar ao cffeito, apezar dos jornaes publicarem 
esses nomes, .coin as respectivas residências, cemo succedeu com o 3o prêmio de 200 
contos da loteria de S. João, vendido em fracções e pago a pessoas diversas, quasi 
todas funccionarios públicos.

E’ bem de ver que, se as extracções das loterias federaes não fossem uma cousa 
licita, esses prêmios grandes não seriam vendidos, e sim apenas alguns dos pequenos, 
para illudir os papalvos.

Se essas vendas de prêmios enormes, pagos a Bancos e pessoas respeitáveis, inca
pazes de prestarem seus nomes para qualquer «truc», não fossem sufficientes para de
monstrar a lisura da Companhia, bastaria a sua situação financeira, que não é de fal- 
tencla, vllmente arguida, pelo Sr. Mauricio, mas que deveria ser mais prospera, resujtado 
de concurrencias iliegacs permittidas pelo Governo, situação que só tem sido mantida 
pelos esforços de’seus Directoree, que não têm recuado diante do sacrifício, até de seus 
haveres pessoaes, para manterem illeso o seu credito, numa época em que emprezas gi- 
ganteácas se afundam. Fossem os seus processos os que lhe attribue o -Sr. Deputado 
Mauricio, e a Companhia nadaria em mar de rosas, em vez de passar pelos vexames por 
que tem passado, vencendo.os, um a um, pela sua tertacida\ãe, esforço e honorabiliidade.

Finalmente, se ainda não bastasse tudo isso, seria de notar a confiança illimitada 
que têm nas suas extracções os seus maiores inimigos — os BICHEIROS — que só 
querem c só se animam a bancar o jogo do bicho pelas loterias federaes, arriscando 

1 grandes capitaes. E a guerra aberta, franca, ininterrupta, que tem movido a Companhia 
I ao fogo do bicho, despendendo sommas enormes para conseguir o anniquilamento desse 
r j0g0 (que é a maior causa da diminuição de suas vendas), tem sido de tal ordem, que 
' acreditamos não haja uma só pessoa nesta cidade que acredite estar a Companhia de 
9 mãos dadas «os banqueiros de bicho,

Não fôra a probidade com que a Companhia procede e a lisura, a correcção, a im- 
Ò peccabilidade de suas extracções lotericas, e esso jogo não mais existiría. Os capitaes 

dos banqueiros do bicho estariam nos cofres da Companhia.
Esta infame calumnia, p o r ta n to ,  bem como a da insolvencia da Companhia e das 

notas promissórias, e n g lo b a d a s  n e s ta  resposta, pelo encadeamento dos factos, nao attm- 
„ gem a Companhia. Elias ficaram no chão onde foram cuspidas, para eterna vergonha do 
- —  GRANDE DIFFAMADQBI
- 1  . A Ditectoria.
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